
 

Santo André, 05 de março de 2026. 

Sr. Pais e Responsáveis, 

Como parte integrante dos projetos e atividades desenvolvidas no Colégio, realizaremos 
uma atividade extraclasse com os alunos do Ensino Fundamental II e Ensino Médio ao 
Wet’n Wild, sendo opcional a participação dos estudantes. 

O Wet’n Wild é um dos mais tradicionais parques aquáticos do Brasil, oferecendo atrações 
voltadas ao lazer, integração e convivência, com opções adequadas a diferentes faixas 
etárias, sempre priorizando a segurança e a diversão dos participantes. 

Segue abaixo as informações pertinentes à atividade: 

Endereço do Parque 
Rodovia dos Bandeirantes, km 72, no município de Itupeva, São Paulo, CEP 13295-000. 

Data: 09/04/2026 

Horário para estar no Colégio: 06h30 

Horário de saída do Colégio: 7h00 

Horário previsto de chegada ao Colégio: 19h30 

Turmas participantes 
Alunos do 6º ano do Ensino Fundamental II ao 3º ano do Ensino Médio. 

Valor: R$ 260,00 

Forma de pagamento: (Até o dia 02/04/2026, exclusivamente pelo link abaixo.) 

https://bit.ly/boletocolegioadvsto  

Traje obrigatório (ida e volta) 
Camiseta do colégio, calça ou bermuda (não será permitido o uso de shorts), conforme 
normas institucionais. 

Regras de convivência 
Os alunos deverão seguir rigorosamente o Regimento Escolar e o Código Disciplinar 
do Colégio durante toda a atividade. 

Alimentação 
O parque dispõe de Praça de Alimentação e quiosques com lanches, sucos, refrigerantes 
e sorvetes. 

https://7edu-br.educadventista.org/studentportal/ExternalPayment


 

Objetos pessoais 
O Colégio não se responsabiliza por objetos pessoais, tais como: celulares, carteiras, 
documentos, máquinas fotográficas, mochilas, roupas ou outros pertences. 

Autorização: 

O aluno poderá solicitar a autorização no SOE, com Sabrina e Regiane. 

 Após o preenchimento, é indispensável o reconhecimento de firma da assinatura.  

Por diretrizes de segurança, informamos que: 

 • Não serão aceitas assinaturas eletrônicas (GOV.BR) para autorizações de menores.  

• O reconhecimento de firma deve ser realizado obrigatoriamente em cartório físico ou 
via e-notariado.  

• Para maiores de 16 anos, basta  preencher e assinar. Não precisa de cartório. Essa 
exigência cumpre o disposto no Art. 83, § 1º, b, 2, da Lei 8069/1990 (ECA), com 
redação dada pela Lei nº 13.812/2019. 

 

Equipe ADM 




